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PLANO DE CONCURSO PÚBLICO
I. IDENTIFICAÇÃO

1. Título: Plano de Concurso Público, julgamento de Títulos e Provas, para provimento de cargo de docente da carreira do Magistério Superior para a Faculdade de Oceanografia do Instituto de Geociências da Universidade Federal do Pará.
2. Classe: Professor Adjunto.

3. Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE).

4. Tema do Concurso (eixo temático): Oceanografia Química
5. Número de vagas: Uma.

6. Justificativa: Prover o adequado suporte técnico-científico em termos de recursos humanos à linha de pesquisa em Oceanografia Química quanto ao ensino, pesquisa e extensão.
II. DA INSCRIÇÃO

1. Perfil do candidato: Poderão inscrever-se no concurso os portadores de diploma de graduação em Oceanografia, áreas afins e que possuam titulação acadêmica de doutor com tese na área de oceanografia química. Os diplomas dos cursos de graduação e de pós-graduação devem ser reconhecidos pelo Conselho Nacional de Educação, ou quando expedidos por instituições estrangeiras terem sido revalidados no Brasil, como prevê a legislação específica.
2. Local: As inscrições serão realizadas na Secretaria Executiva do Instituto de Geociências, situada no prédio principal do Instituto de Geociências, sito à Rua Augusto Corrêa, no 1, Bairro do Guamá CEP 66075-110 Belém, Pará.

3. Horário: As inscrições serão recebidas no horário das 8:00 às 15:00, de segunda a sexta-feira.

4. Documentos (Art.19 da Resolução nº 3.738):

4.1- Curriculum na plataforma Lattes, impresso em 3 (três) vias, acompanhado da documentação comprobatória.
4.2- Memorial, em 3 (três) vias, elaborado conforme o estabelecido na referida resolução.

4.3- Certificação ou comprovante do título de doutor, ou livre-docente, Docente de notório saber.

4.4- Requerimento de inscrição preenchido e assinado;

4.5- Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição estabelecido em Edital. 

5. Etapas: A inscrição constará de duas etapas:

1º Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, no correio, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.

2º Homologação da inscrição a ser realizada e divulgada pela Congregação do Instituto de Geociências após análise dos documentos apresentados.

III - COMISSÃO JULGADORA

A comissão julgadora será composta por 3 (três) docentes das classes de Adjunto, Associado ou Titular, sendo 2 (dois) indicados pela Congregação do Instituto e 1 (um) pelo CONSEPE a partir de listas sêxtuplas aprovadas pelo Conselho da Faculdade de Oceanografia. Os três nomes não selecionados como titulares pelo CONSEPE comporão a lista de suplência, na ordem definida pelo Conselho.
Lista sêxtupla para escolha de 2 (dois) membros pela Congregação do IG e 1 (um) pelo CONSEPE:
1. - Dr. Marcelo Cancela Lisboa Cohen – Fac. Oceanografia – UFPA - Presidente
2. - Dra. Maria Oziléa Bezerra de Menezes - Fac. Oceanografia – UFPA - Titular
3. - Dr. José Souto Rosa Filho - Fac. Oceanografia – UFPA

4. - Dr. Alexandre Melo Casseb do Carmo - Fac. Oceanografia – UFPA

5. - Dr. Maâmar El-Robrini - Fac. Oceanografia – UFPA

6. - Dr. Thierry Frédou – Fac. Oceanografia - UFPA

IV. JULGAMENTO DE TÍTULOS, PROVAS E APROVAÇÃO.
1. O concurso deverá compreender:

1- Julgamento de Títulos, de caráter classificatório;
2- Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório;

3- Prova Didática, de caráter eliminatório e classificatório;
4- Memorial, de caráter classificatório.


Não será realizada Prova Prática em função dos procedimentos experimentais em Oceanografia Química serem, em geral, longos, podendo levar vários dias.
2. Do julgamento de Títulos
Os títulos a serem apresentados pelos candidatos serão classificados, para efeitos de julgamento e avaliação, em quatro grupos, a saber: 


1) Títulos decorrentes de atividades didáticas - Peso 2

2) Títulos decorrentes de atividades científicas - Peso 5

3) Títulos decorrentes de atividades acadêmicas - Peso 2

4) Títulos decorrentes de atividades profissionais - Peso 1

3. Títulos Decorrentes de Atividades Didáticas

3.1 - Exercício do cargo de professor em instituições de ensino superior (mínimo de um semestre; pontuação não cumulativa, ou seja, valem apenas os pontos do nível de titulação mais elevado)

Professor Titular ............................................................................................... 500 pontos

Professor Adjunto ............................................................................................. 400 pontos

Professor Assistente .......................................................................................... 300 pontos

Professor Auxiliar ............................................................................................. 200 pontos

Professor Visitante, Colaborador ou Substituto .........................................pontuação de acordo com o nível ocupado, seguindo o padrão definido acima. Caso o nível não seja definido, a pontuação ficará a critério da Comissão Julgadora, não podendo ser superior a 500 pontos. 

3.2- Experiência no magistério do ensino superior na área de interesse do concurso (a pontuação é cumulativa):

Ensino na pós-graduação (por disciplina com carga horária mínima de 15 horas; somar cumulativamente metade do valor da pontuação por cada semestre, caso a disciplina tenha sido ministrada mais de um semestre) ..................................................................... 100 pontos

Ensino na graduação (idem ao anterior) .................................................................... 75 pontos

Ensino em curso de extensão (por disciplina com carga horária mínima de 15 horas) ..................................................................................................................................... 50 pontos

Monitoria (por disciplina com carga horária mínima de 30 horas; somar cumulativamente metade do valor da pontuação por cada semestre, caso a monitoria tenha sido exercida mais de um semestre) .......................................................................................................... 20 pontos

3.3 - Experiência no magistério do ensino superior em área não diretamente vinculada àquela do concurso ou no magistério de primeiro e segundo graus (a pontuação é cumulativa):

Ensino na pós-graduação (por disciplina com carga horária mínima de 15 horas; somar cumulativamente metade do valor da pontuação por cada semestre, caso a disciplina tenha sido ministrada mais de um semestre)......................................................................... 50 pontos

Ensino na graduação (idem ao anterior) ..................................................................... 35 pontos

Ensino em curso de extensão (por disciplina com carga horária mínima de 15 horas)............................................................................................................................25 pontos

Monitoria (por disciplina com carga horária mínima de 30 horas; somar cumulativamente metade do valor da pontuação por cada semestre, caso a monitoria tenha sido exercida mais de um semestre) .......................................................................................................... 10 pontos

Ensino em primeiro ou segundo graus (por ano letivo) ............................................. 10 pontos

3.4 - Orientação de alunos (pontuação cumulativa)

Tese de doutorado (por tese concluída) .................................................................... 500 pontos

Dissertação de mestrado (por dissertação concluída) .............................................. 300 pontos

Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) ou equivalente (por TCC concluído) ................................................................................................................................... 150 pontos

 Bolsista de Iniciação Científica (por aluno/ano de trabalho, mínimo de um ano)............................................................................................................................ 100 pontos

3.5 - Participação em bancas examinadoras (por banca; excluídos os casos em que participou da banca como orientador da pesquisa; pontuação cumulativa)

Banca de doutorado, titular, livre-docente, adjunto.................................................... 50 pontos

Banca de mestrado, assistente, auxiliar ...................................................................... 30 pontos

Banca de Trabalho de Conclusão de Curso de graduação ......................................... 20 pontos

3.6 - Experiência em pesquisa

Bolsista de Desenvolvimento Científico Regional ou equivalente (a critério da Comissão Julgadora) 

Nível de Doutor (por semestre) ................................................................ 80 pontos

Nível de Mestre (por semestre) .................................................................40 pontos

Nível de Graduado (por semestre) ............................................................ 30 pontos

Bolsista de iniciação científica ou estagiário em grupo ou projeto de pesquisa (por ano) ............................................................................................................................... 20 pontos

3.7 - Títulos Decorrentes de Atividades Científicas 

3.7.1 - Produção científica (pontuação cumulativa)

Edição de publicação científica, excluídos periódicos regulares (por publicação; pontuação e aproveitamento ou não a critério da Comissão Julgadora).......................................................... ........................................................................................................ máximo de 500 pontos

Publicação de livros científicos na área do concurso (pontuação de cada livro a critério da Comissão Julgadora) .................................................................. máximo por livro 500 pontos

Publicação de livros científicos em áreas afins (por livro, a critério da Comissão Julgadora) ..................................................................................................... máximo por livro 300 pontos

Publicação de capítulo(s) de livros científicos na área do concurso (por capítulo, a critério da Comissão Julgadora)................................................................................................ 300 pontos

Publicação de capítulo(s) de livros científicos em áreas afins (por capítulo, a critério da Comissão Julgadora) ............................................................. máximo por capítulo 150 pontos

Artigo científico publicado ou aceito para publicação em periódico internacional com corpo editorial (por artigo, a critério da Comissão Julgadora) .................................................................................................. máximo por artigo  500 pontos

Artigo científico publicado ou aceito para publicação em periódico nacional com corpo editorial (por artigo, a critério da Comissão Julgadora) ........... máximo por artigo  300 pontos

3.7.2 - Atividades de consultoria científica ou acadêmica (pontuação cumulativa)

Editor chefe ou associado de periódico científico (por ano)..................................... 300 pontos

Revisor de artigos científicos submetidos a periódicos com corpo editorial (por artigo) ..................................................................................................................................... 40 pontos

Consultor ad hoc de instituições científicas ou órgãos de financiamento (CNPq, CAPES, e similares; por parecer) ................................................................................................ 10 pontos

Participação em comitê para credenciamento e recredenciamento de cursos de pós-graduação (por comitê) ................................................................................................................ 50 pontos

Participação em comitê de avaliação de cursos de pós-graduação (por comitê) ..................................................................................................................................... 50 pontos

Participação em comitê assessor permanente de órgãos de financiamento à pesquisa (por comitê e por ano) ...................................................................................................... 100 pontos

Participação em comitê assessor temporário de órgãos de financiamento à pesquisa (por comitê) ........................................................................................................................ 50 pontos

Outras consultorias (a critério da Comissão Julgadora)....... máximo por consultoria 50 pontos

3.7.3 - Experiência em projetos de pesquisa (pontuação cumulativa)

Coordenação (por projeto/ por ano) .......................................................................... 50 pontos

Participação (por projeto/ por ano) ............................................................................ 30 pontos

3.7.4 - Enquadramento como pesquisador do CNPq (pontuação não cumulativa, valendo apenas o nível mais elevado)

Pesquisador 2 ................................................................................................. 200 pontos

Pesquisador 1D .............................................................................................. 300 pontos

Pesquisador 1C ............................................................................................... 400 pontos

Pesquisador 1B ............................................................................................... 500 pontos

Pesquisador 1A ............................................................................................... 600 pontos

Pesquisador Sênior ......................................................................................... 700 pontos

3.7.5 Títulos Decorrentes de Atividades Acadêmicas
3.7.6 Titulação Acadêmica (Não Cumulativo)

Livre docência ................................................................................................. 400 pontos

3.7.7- Láureas científicas e acadêmicas e outras premiações (por láurea; pontuação e aproveitamento ou não, a critério da Comissão Julgadora) ................................................ ..................................Máximo de 1000 pontos no total e máximo por láurea de 500 pontos. 

3.7.8 - Títulos Decorrentes de Atividades Profissionais

3.7.8.1. Cargos e funções administrativas em instituições de ensino superior (cumulativo)

Reitor e Pró-reitor (por ano) ..................................................................................... 400 pontos

Diretor de Centro, Instituto ou Coordenador de Núcleo (por ano) .......................... 200 pontos

Chefe de Departamento, Faculdade ou Coordenador de Curso de Graduação ou Pós-Graduação (por ano) ................................................................................................ 100 pontos

Chefia de Laboratório (por ano)................................................................................. 50 pontos

3.7.8.2 Cargos, funções e outras atividades profissionais extra-universitárias, relacionadas com as Geociências 

Atuação em empresas com contrato de trabalho ou prestação de serviços (por ano) ...................................................................................................................................  50 pontos

Membro de sociedade científica (por sociedade) ...................................................... 30 pontos

Direção de órgão de classe ou de associação científica (por mandato) .....................................................................................................................................50 pontos

Prêmios ou láureas recebidos (pontuação ou não a critério da comissão julgadora) ............................................................................................  máximo por prêmio de 100 pontos

Cursos de formação profissional (pontuação ou não a critério da comissão julgadora) ................................................................... máximo por curso de 20 pontos (até 100 pontos)

V. Fórmula para o cálculo da nota individual de títulos de cada membro da Comissão Julgadora
Para o cálculo da nota individual, será utilizada a seguinte fórmula:

Pontuação total = [(N1 x 2) + (N2 x 5) + (N3 x 2) + (N4 x 1)] / 10

Onde
N1 = Pontuação dos títulos decorrentes de atividades didáticas

N2 = Pontuação dos títulos decorrentes de atividades científicas

N3 = Pontuação dos títulos decorrentes de atividades acadêmicas

N4 = Pontuação dos títulos decorrentes de atividades profissionais


A nota individual será calculada a partir da seguinte conversão da Pontuação total;

Nota individual = (Pontuação total/10) x 0,072
Caso a Pontuação total ultrapasse 1385 pontos, será atribuída a nota 10.

5.1. Da Prova Escrita 
A prova escrita será baseada nos tópicos apresentados no programa abaixo (Item 4.5) e na bibliografia correspondente (Item 5.6).


O sorteio do tema da prova escrita ocorrerá imediatamente antes do início da prova e a leitura e julgamento ocorrerão em até 48 horas após sua conclusão. Não será permitida a consulta durante a prova. A prova escrita terá duração de 4 horas. É obrigatória a presença do candidato no ato da leitura da prova escrita.
5.2. Da Prova Didática

A prova didática será baseada nos tópicos apresentados no programa abaixo (Item 5.4) e na bibliografia correspondente (Item 5.5).

O sorteio do tema da prova didática ocorrerá 24 horas antes do início da mesma. A prova didática consistirá de aula proferida em no mínimo 50 e no máximo de 60 minutos. Ao iniciar a prova didática o candidato fornecerá a cada um dos integrantes da Comissão Julgadora o respectivo plano de aula. Todos os candidatos realizarão a prova didática sobre o mesmo tópico.

5.3 Memorial
O Memorial deverá conter, de forma discursiva e circunstanciada:

a) descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica;

b) descrição de outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame;

c) plano de atuação profissional na área do concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as ações a serem realizados, os resultados esperados, identificando seus possíveis desdobramentos e conseqüências.

A defesa do Memorial será realizada em sessão pública, vedada a participação de outros candidatos inscritos na mesma área do Concurso. A defesa do Memorial constará de apresentação, seguida de argüição em forma de diálogo, com duração máxima de 30 minutos para apresentação e até 40 minutos para cada examinador (contados os tempos de pergunta do examinador e reposta do candidato).
5.4 Programa

O programa-base das provas escrita e didática compreenderá os seguintes itens:
1) Ciclo do Carbono, 

2) Ciclo do Nitrogênio

3) Contaminação de Águas Subterrâneas

4) Eutrofização de Lagos
5) Macro e micro nutrients no mar 

6) Metais Pesados

7) Processos de dissolução e precipitação de carbonatos

8) Propriedades Físico-Químicas da Água do mar
9) Química das Águas Naturais

10) Substâncias húmicas e Espécies Metálicas

5.5 Bibiliografia

Baird, C. 2002. Química Ambiental. Bookman. 622 p 
CHESTER, R., 1993. Marine Geochemistry. Londres: Chapman e Hall, 698p.

Libes, S.M. 1992. An Introduction to Marine Biogeochemistry. John Wiley & Sons, Inc. New York. 732 p. 

MILLERO, .F. J., 1996. Chemical Oceanography. 2.ed. New York: CRC Press, 469 p.

.

5.6. Local, horário e datas

O local, o horário e as datas para a realização das provas e do julgamento de títulos serão divulgados no Edital do Concurso.

VI. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO


Os membros da comissão julgadora atribuirão notas entre 0 e 10 para cada uma das provas de cada candidato. A nota do candidato em cada prova será obtida pela média aritmética das notas atribuídas por cada membro da comissão julgadora.


Cada valor numérico atribuído corresponderá a um conceito de acordo com a tabela a seguir:

	Conceitos
	Notas

	Insuficiente
	0 a 4,9

	Regular
	5 a 6,9

	Bom
	7 a 8,9

	Excelente
	9,0 a 10,0


Será considerado aprovado o candidato que obtiver, nota mínima 7,0 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independente das notas nas demais provas.

A Nota Final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das quatro avaliações (Título – T; Escrita – E, Didática – D e Memorial - M), considerada uma casa decimal, como segue:





NF =  T + E + D +M 





      4
Os resultados de cada etapa eliminatória serão disponibilizados via Internet e no quadro de avisos da Direção do Instituto de Geociências (IG/UFPA). 

A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação. Em caso de empate, o desempate será feito seguindo os critérios definidos na Resolução 3738 de 07.07.2008 (Art. 36).

VII. ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE

· O candidato selecionado deverá desenvolver as seguintes atividades:

a) Ministrar disciplinas dos ciclos básico e profissional do curso de Graduação em Oceanografia;

b) Orientar estudantes de Iniciação Científica (IC) e Trabalho de Conclusão de Curso (TCC);

c) Participar de Projetos de Pesquisa no âmbito da Faculdade de Oceanografia;

d) Atuar no Laboratório de Oceanografia Química, vinculado ao Instituto de Geociências.

Belém, 09 de setembro de 2008.

José Souto Rosa Filho

Diretor da Faculdade de Oceanografia
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